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OÍício GP n'098/2026.

Monte Azul Paulista/SP, 27 de fevereiro de 2026.

Excelentíssimo Senhor,
Presidente da Câmara do Município de Monte Azul Paulista/SP,

Cord ialmente,

Com os cordiais e respeitosos cumprimentos, apraz-me vir à

presença de Vossa Excelência e Nobres Pares, para fins de encaminhar a esta

respeitósa Casa de Leis o Projeto de Lei anexo, acompanhado das respectivas

JustiÍicativas, o qual tem por finalidade dispor sobre a " abertura de crédito
Adicionat Espécial, provenientes de excesso de arrecadaçáo no

oiçrmento-pràgra.'a ào exercício de 2026, e dá outras providências"' para

abêrtura do devido processo legislativo pertinente'

Para tanto, Nobres Edis, nos termos da Lei Orgânica do

MunicípiodeMonteAzulPaulista/SPedoRegimentolnternodessar.Casa,
encaminha-se a presente propositura para análise e deliberação de Vossas

Excelências.

Portrataramatériaderelevanteinteressepúblico'solicitamos
que se.ia marcada sessão extraordinária'

Colocando-nos à inteira disposição de Vossa Excelência para

eventuais esclarecimentos que se Íizerem necessários' renovo os votos de

elevada estima e distintas considerações e na oportunidade, despeço-me.
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Excelentíssimo Senhor,
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Assunto: Encaminhamento de Projeto de Lei de Abertura de Crédito Adicional
Especial.
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Projeto de Lei no 1667, de 27 de fevereiro de 2O26.

Dispõe sobre a abeÉura de Crédito
Adicionai Especiai, provenienies cie
excesso de arrecadaçáo, no orçamento-
programa do exercício de 2026, e dá outras
providências.

MARDQLIEU SILVIO FRANçA-, PreÍeito do Município de Monte Azul
Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas akibuiçÕes lêgais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal, APROVOU e ele PROMULGA
e SANCIONA a seguinte Lei:

Ârt.-ío. O Focjer Executivo cio fuiunicípio de ivionte Azui Fauiista fica
autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2026, Crédito
Adicional Especial, provenientes de excesso de arrecadação, nos termos do
inciso ll do artigo 41 da Lei Federal no 4.32O11.964, no valor de R$ 100.000'00
(cem mil reais) com inclusão no PPA - Plano Plurianu a\2.02612.029, LDO - Lei

de Diretrizes Orçâmentá!'ias 2.O26 e Lei Orçamentária vigente' com a inclusão

da seguinte dotação orçamentária:

ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL

02 o? cc FuÍtoo iriüiiicipÂi oE ÀssisÍÊÍ{clÂ sociÂL

360 08.242.ü,31.1123.(xXrO AurÍlio Financeiro a Eítidadcs Âs§istências 100,000,00

4.4.í).52.00 EqUIPAMT ÍOS E MATERIAL PERMA EÍ{ÍE F'R':005tl

os TRANsFERÊNclAs E coÍ{vÊN@s FEDERAlgvlNcuLAoos

500 082 ASILO INVEST EMENDA Ne 2025385(m3

AÍt. 2o. A cobertura cio Créciito Acjicionai Especiai aberio peio artigo

anterior no valor total de R$ R§ 100.000,00 (cem mil reais), se dará da seguinte
forma:

| - R$ lOO.OOO,OO (cem mil reais): conforme disposto nos termos do
inciso !!, § 1o do artigo 4-3 da Lei Federal no 4-32Ah.%4, proveniente de excesso
de arrecadação de recursos federais.

Art. 30. Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual de

2.O26t2.029 e os anexos V e Vl na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o

exercício de 2.026 referentes ao Programa de que trata a presente Lei, podendo

ser suplementado se necessário.

Art. 40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

ivionte Azui Pauiista/SP, 27 de fevereiro cle 2026.
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MARDQUEU SILVIO FRANÇA
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PREFETTURA pO UNTCÍP|O DF Oi{TE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Cenfo - Cep. í 4730.{r0O - Montê Azul Pautbtarsp

Justificativa de Apresentação
Projeto de Lei no í667, de 27 de fevereiro de 2026

Dispõe sobre a abertura de Créciito
Adicional Especial, provenieites de
excêsso de arrecadação, no orçamento-
pÍograma do exercício de 2926, e dá outras
providências.

Exceientíssi mo Senho r,
Presidente da Câmara do Município de Monte Azul Paulista/SP,

I I u strí ss i m os Senàores,
Vereadores desÍa Casa Legislativa,

Tenho a honra cie submeter, por iniermédio de Vbssa
Excelência, à apreciação dessa Egrégia Cámara do Município de Monte Azul
Paulista/SP, o anexo Projeto de Lei que dispõe sobre abertura de credito
adicional Especial no Orçamento - Programa do exercício financeiro de 2026, em
cumprimento ao disposto no artigo 165 e 167, parágrafo 10 da Constituição
Federal, artigo 5o da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar Federal
no 101 , de 4 de maio de 2000) e Lei Federal no 4.32011.964.

O presente Projeto de Lei tem porfinalidade abrir no Orçamento-
Pr"oorama do evercício de 2026 Crédito ê"diciona! Fsnecial no valor de R$
í 00.000,00 (cem míÍ reais), destinado à realização de despesas de
investimento para aquisição de equipamentos e materiais permanentes,
vinculados ao repasse de emenda parlamentar destinada à Vila São Vicente
de Paulo de Monte Azul Paulista, entidade que executa o serviço de
instituição de Longa Permanência para i«iosos - ii-Fi, oÍertancjo acoihimento
ínstitucional a pessoas idosas em situação de vulnerabilidade social. A referida
entidade integra a rede socioassistencial do município e desempenha papel

fundamental na proteção social especial de alta complexidade, garantindo
acolhimento institucional, cuidados continuados e condições adequadas de
convivência e dignidade às pessoas idosas acolhidas. A dêstinação dos rêcursos
para investimento permitirá a melhoria da estrutura e das condições de
atendimento da instituição, contribuindo para a qualiÍicação dos serviços
prestados aos usuários.

Os recursos são provenientes de transíerência voiuntária
oriunda do Governo Federal, vinculados à referida emenda parlamentar, sendo

necessária a abertura de crédito adicional especial em ruzão da inexistência de
dotação orçamentária específica na Lei Orçamentária Anual vigente para a
adequada execução da despesa.
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Ressalta-se que os valores ingressaram ou possuem previsão

de ingresso nos cofres municipais por meio de repasse federal vinculado,
configurando excesso de arrecadação, bem como, quando necessário, serão
complementados mediante anulação parcial de dotação, conforme autorizado
pelo inciso ll e lll, §1o, do artigo 43 da Lei no 4.32011964, garantindo-se, assim,
a aa,rilíhria 
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Destaca-se, ainda, que a presente abertura de crédito não se
destina à cÍiação, expansão ou aperfeiçoamento de aÉo goveÍnamental, mas
tão somente à adequação orçamentária para execução de despesa já
compreenciicia no pianejamento governamentai, razão peia quai íica dispensacia
a estimativa de impacto orçamentário-finan@iro, nos termos do artigo 16 da Lei
Complementar no 1 01/2000.

Solicitamos a aprovação do projeto em sessão extraordinária
para que possamos realizar os procedimentos de licitação.

Conforme disposição do artigo 3o do Projeto de Lei a cobertura
do Crédito Adicional Especial será suportado por excêsso de anecadação e
anuiaçáo parciai cie ciotação, nos termos cio inciso ii e iii, § ic cio arügo 43 cia Lei

Federal no 4.32Ah.964.

Atenciosamente,

MARDQUEU slLVlO l:[E8iÊ;:oíma 
d's'ta eo'

FRANCA:93042809 FRANcae3042soes2o
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MARDQUEU SILVIO FRANÇA
Prefeito do Município de Monte Azul Paulista/SP

roStna | )

Por se tratar de despesas que não refere à criação, expansão
ou aperfeiçoamento de ação governamental, fica dispensado à estimativa de
imnâ^lô nrnarnantária-finanreiro de acordo com Artroo -t6 da LRF '!O1 de 04 de
maio de 2.000.

Estas sâo as justificativas pertinentes para apresêntação do
presente Projeto de Lei que dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional
Especial, no orçamento-programa do exercício de 2028.



EDITAL DE qOTVOCAÇAO

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 14.,I É 142 E SEUS
PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA OE LEIS, FICA VOSSA
Êr,^Fr Ê..^.tr^TJELE,NI-IA T-L,NV\JT.,AUTJ A T..L,trTAratrT'E]1 NU PLEIiARIO "FALTIRO TORR|ERI' DÂ
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, AS í7 HoRÂS E 30 MlNUTos Do
DIA 16 DE MARÇO DE 2026 PARA REALIZA ÇAO DA 5a (QUTNTA) SESSÃO
ÉTTRAoRDtNÃntÀ oe 2026, DA 19a LEGISLATURA, euATRtÊttro zozsl2oza.

PRoJETOS DE LE|S No 1.662 AOS 1.680 E 1.682 AOS 1.695/2026 - DISPOE SOBRE A
ABERTURA oe cnÉotro ADlctoNAL ESpECTAL, pRovENlENTEs DE ExcESSo DE

ARRECADAÇÃo, r'ro oRçAMENTo-eRoGRAMA oo exencícro DE 2026, e oÁ ournls
pnovroÊucrns.

PROJETO DE LEI N' 1.681/2026 - DISPOE SOBRE A ABERTURÂ DE CREDITO

ADrctoNAL ESpEctAL, pRovENTENTES DE supeRÁvtr FlNANcEtRo, No
oRÇAMENTo-eRoGRAMA oo exeRcicto DE 2026, e oÁ ournls pRovtoÊncns.

M(JN iE AZUL TAULI§ I A, 'IU lJE MA]íVU UE ZUZO.

/'- / /,..
lJ l t.L

WILSON RODRIGUES
PRESIDENTE DA cÂmARA MUNtctPAL

MONTE AZUL PAULISTA - SP.

CÀMAN.{ MUNICIPÀL DE Mot.TE AZUL PÀULISTA
'?aLicio 8 de Março'

Rua (.el.João llan<x[, no 90 - (-tiP. 1.1730-115- Íine: 17- 3361-121{
CNPJ n" 54.Ió3. tó7/0001-00 = site Nrw'.caÍuÍanlontcazulsp.gor'.br

email: secretaria@camaramonteâzul.sp.gor..br

Estado de São Paulo - Brasil

AIÍ Y!Ê r K



MONTE AZUL PAULISTA. 1O DE MARCO OE 2026.

Vereador

Eliel Prioli

Lucas Pin

RibêiÍo de Castro

Luciana
Aparecida

Kubica

Maicon César
Barbareli
Gonçales

Mardqueu Silvio
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EDITAL DE CONVOCACAO .INCLUSAO

EM CONFORMIDADE COM O QLIE DETERMINA OS ARTIGOS 141 E 142 E SEUS

PARA
EXCE

GRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
LÊNCIA coNVoCADO A COMPARECER NO PLENÁRIO ..PALUIRO TORRIERI" DA

DA 5a (OUTNTA) SESSÃO
rÊNlo 2025/2028.

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP,
DIA 16 DE MAR O DE 2026 PARA REALIZA ÇAO
EXTRAORDINARIA DE 2026, DA 19" LEGISLATURA, QUATR

pROJETS DE RESOLUÇÃO No ooz/2ozs - otspÕe SOBRE: CON6EDE ACRÉSCftlO NO

VALOR DO CARTÃO ALIMENTAÇÃO AOS FUNCIONÁRIoS EFETIVOS E

COMISSIONADoS DA CÂMARA MUNIcIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/sP, E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MONTE AZUL PAULISTA, 10 DE MARÇO DE 202ô.

vYt

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
MONTE AZUL PAULISTA - SP.

1

LSL'N 
'íL'UKI§Utr§

cÂrulRe uuNrcrpeL oe MoNte azulpauusra
*Palácio 8 de Março"

Itua Lrl.-foào llanrrl, no 9U - CllP. 1+7-1Gl l.i- tbnc: l7- .]3ól-125-l
(.NP-l n'' il.16-1.167/tX)0l "ül - site: q,\lw-ca[raram(,ntca)rul.sp-gr 

^.br
cmail: sccft raria(?catrrirârnô tcâzul.sp,urv.lrr

Estado de São Paulo - Brasil

AS 17 HORÂS E 30 MINUTOS DO



MONTE AZUL PAULISTA. 1O DE MARÇO DE 2026.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTEAZUL PAULISTA
Estâdo de São Paulo - Brasil

Rua Cel.loão Maroel, n". 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: 0XX-17- 3361.1254
Site: wwlv.camaramonteâzul.sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

Assunto: Projetos de Leis protocolazados no mês de janeiro de
2026, que "Dispõe sobre abêrtura de Crédito Adicional
Suplementar ou Especial de 2íJ26, e dá outras providências".

1. Relatório:

Trata-se da legalidade dos Projetos de Leis acima mencionado
onde o Executivo Municipal requer autorização para a Abertura de
créditos para o exercício de 2026.

2. Fundamentação:

O Projetos de Leis do mês de Janeiro de 2.O26, onrje fica
autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2026,
Crédito Adicional Suplementar ou especial nos valores
correspondentes a cada PL tem como objetivo a inclusão no PPA -
Plano Plurianual 2.026/2.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
2.A26 e Lei Orçamentéi'ia vigente. com a inciusão da seguinte
dotação orçamentária:

Ficaram assim, suplementados na contadoria da prefeitura de
Monte Azul Pôulista, Estado de São Paulo, os vôloi'es acima
mencionados para o exercício financeiro da Prefeitura Municipal no
ano de 2026.

PARECER IURÍDrCO n.: Ot4/2.026

De autoria do Prefeito Municipal, os Projetos de Lei em epígrafe
autorizam o Executívo i,iunicipai soiicitar autorização para
suplementação de crédito especial e suplementar, conforme
apresentado pelo contador responsável pelos nÚmeros apresentados
do PPA, LDO e LOA.
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CÂMARA MUNICIPAT DE MoNTE AzUt PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel.loão Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/far OXX-17- 3361.125,*
Site: www.cânraramonteâzul.sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

Assim sendo, as mudanças de uma mesma categoria exigem
um crédito adicional, que onera o percentual oenérico concedido
em lei orçanlentáría anual (artigo, i65 § 8o, da CF), ou, utilizada
toda essa margem, há de o Executivo solicitar específica permissão
legislativa para essa modificação orçamentária.

Os Créditos Suplementares, (amplo conceito), são previstos nos
clÍLlgos .tU cl +O Ud Lel tt" +,JZVl IyO+ LUIIíleLlud LUlll Lcl UU

Orçamento e constituem modalidades de créditos adicionais
destinados a complementar os créditos orçamentários abertos e tidos
como insuficientes.

/^^ --^:^!^^ l^ l^: -^l^!i..^^ ^^ -l^-^ -1..-:^-.,-l L- l:-^!-:-^-v> Pr u_rELU> uE rEr r EroLrvu5 ou Pror lu Prur rolluor, o> ull rLr rZ.Es

orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão de
iniciativa exclusiva do Prefeito e serão apreciados pela Câmara
Municipal.

^ -l^^..+. .-â a^- ê-aÀiÉ^ê ^ri^:^â-iê -..^l^-^^!--^-A Or..rçl Lul q ulr§ Lrçvrtv5 ourLrvrtCIl§ )t PlEtttEtttotç)
(remanejamento, transferência) depende da existência de recursos
disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição
justificativa.
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artigo 12 determina que:

AÍtigo - 12, Cabe à Câmara Municípal, com sanção
do Prefeito, dispor sobre as matérias dê compêtência do
Municípío, especialmênte sobre:

I - tributos municipais, arrecadação e aplicação
de suas rêndasi

u - plano plurianual, diretrizes orçamentárias e
orçamento anual da administração Iocal, autorização de
abertura de créditos;

Com efeito, a proposta, através de interpretação sistêmica do
artigo L67, III, da Constituição Federal. Ainda, informo aos nobres
vereadores que devem ser observados os ditames da 101/2000 - Lei
de Responsabilidade Fiscal.

z
o
oooF
ÉÀ
UJFz
UJ

E

o
oo
z
6

o
t"-z
Lrl

looo



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTEAZUL PAUTISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel.loão Manoel, n'.90 - CEP. 14.730-000 - fone/far 0)ü-17- 3361.1254
Site: www.canlaratllo teazul.sD.sov.br

Email: iuridico@camaramonteâzul.spgov.br

3. Conclusão

Por essas razões, esta Assessoria Juridica Legislativa opina pela

P0SSIBILIDADE JURÍDICA da tramitação, discussão e votação da

matéria proposta, os quais encaminho as Comissões Permanentes e
Plenário desta Casa Legiferante.

Importante salientar que a emissào de parecer por esta
Procuradoria Jurídica não substitui os pareceres das Comissões
Permanentes, porquanto essas são compostas pelos representantes
do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do
Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer

não tem r.orça vincuiante, podendo seus fundamentos serem
utilizados ou não pelos membros desta Casa.

É o parecer, salvo melhor e soberano iuízo das
Comissões e Plenário desta Casa Legislativa.

Monte Azul Paulista, 11 de março de2026.

WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador Jurídico
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Rua Cel. João Manoel, n". 90 - CEP. 14.73G000 - fonefax 0XX-17- 3361.1254

Site: www.camaram ul.so.oov.br
Email : secretariaz@camaramonteazul.sp-gov.br

Es t a d o de São Paulo

Assinatu Diqitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista. Para veriÍicar as assinaturas, dique no link:

httos://monteazu lDaulista. siscam.com . br/documentos/autenti car?chave=B5S59YF0T6KWF
gFJ, ou vá até o site https://monteazulpaulista.siscam.com.br/documentos/autenticar e
utilize o código abaixo para verificar se este documênto é válido:
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Códioo oara verificacâo: 85S5-9YF0-T6KW-F9FJ- 
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FINANCAS E ORÇAMENTO

ReÍerente: Projeto de Lei No 166712026 - Dispõe sobrc a abertura de Cédito Adicional Especial,
provenientes de excesso dê arrecadação, no orçamento-programa do exerc ício de 2026, e dá outras
providências.

DECISÃO DA COMISSÔES

Estas Comissões Permanentes dê ConstituiÉo, Justiça e Redaçáo; Finanças e Orçamento; Política Urbana,
Meio Ambiênte, Serviços Públbos ê Atlvidades Privadas ê; Educação, Saúdê e Assistência Social aÉs
procederem ao cuidadoso exame no PÍoiêto dê Lei No í66712026 - Dispõê sobre a abêrtura de Crédito
Àdicional Especial, pÍovenientes de excesso de arÍecadação, no orçamênto-programa do exercício de
2O26, e dá outras providências, decidiram emitir PARECER FAVORAVEL, por estar revestido das
Íormalidades legais, acompanhado de parecer jurídico nêsse sentido, esperando receber o apoio dos demais
pares desta Câmarâ Municipal.

Monte Azul Paulista, 12 de março de 2026.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio 8 de Março"

Rua Cel João Manoel, 90 - 14730-1 15 - Fone: 17 3361-12*
cNPJ: 54. 1 63. 1 67/0001 -00 - www.camaramonteazul.s ov.br

AUTOGRAFO 211812026

REFERENTE: PROJETO DE LEI No í.667, de 27 defevereiro de2026.

DispÕe sobre a abeÉura de Crédito Adicional Especial, provenientes
de excesso de arrecadação, no orçamento-programa do exercicio de
2O26, e dá outras providências.

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de
São Paulo, aprovaram o seguinte Projeto de tei:

Artiqo 10 - O Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista
fica autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2026'
Crédito Adicional Especial, provenientes dc excesso de anecadação, nos
termos do inciso ll do artigo 41 da Lei Federal no 4.32011.964, no valor de
R$ 100.000,00 (cem mil reais) com inclusão no PPA - Plano Plurianual
2.026t2.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2.026 e Lei

Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte dotação orçamentária:

ABERTURA DE CRÉDIT ADICIONAL ESPECIAL

02 oz o0 FUNoo tuxtctplL oe lsstsÉNcla soclaL

360 08.242.003í.íí23.0000 Auxllio Financêiio a Entidades Aseistências í00-000'00

4-4.ír.52.00 ÉQUIPA ENÍqS Ê iIATERIAL PÉRiIANENTÉ F'R':005Eí

05 TRANsFERÊNclÂs Ê coNvÊNlos FEDERAIS-vlNcuLAÍros

írc 082 aslLo lwEsr EIIENDA No m253í351D03

Artiqo 2o - A cobertura do Crédito Adicional Especial aberto pelo

artigo anterior no valor total de R$ R$ 100.000,00 (cem mil reais), se

dará da seguinte forma:

I - RS í00.000,00 (cem mil reais): conforme disposto nos termos
do inciso ll, § 10 do artigo 43 da Leí Federal no 4.32011.964, proveniente

recursos federais.

rW
de excesso de arrecadação

/1-w



Artiqo 30 - Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual
de 2.A262.029 e os anexos V e Vl na Lei de Diretrizes Orçamentárias
para o exercício de 2.026 referentes ao Programa de que trata a
presente Lei, podendo ser suplementado se necessário.

Artiqo 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposiçÕes em contrário.

Monte Azul Paulista, 17 de março de 2Q26
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Presidente
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Vice - Presidente

PIN R. DE CASTRO
2" Secretário
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PATJLO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.73O-OOO

LEI No.2832, de 17 de Marco de 2026.

DISPôE SOBRE: Abertura de Crédito Adicional Especial,
pral,enientes de excessc de aríecadação, no orçBmento-
programa do exercício de 2026, e dá outras pÍovidências.

IIARDQUEU SILWO FRAilçA,, Prefeito do Ír{unicípio de
Monte Azul Pautista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribui@es legais,

FAz SABER que a Câmara Municipal, APROVOU e ele
PROMULGA e SANCIONA a sêguinte Lei:

AÍt. 10. O Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista Íicâ autorizado a

abrir no orçâmento-programâ do exercício de 2O26, Crédito Adicional Especial, provenientes
de excesso de anecadaçáo, nos termos do inciso ll do artigo 41 da Lei Federal no

4.320t1.96/,. no valor de Rl í00.000,00 (cem mil reais) com inclusáo no PPA - Plano

Plurianual 2.O26t2.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2.026 e Lei Orçamentária
vigente, com a inclusão da seguinte dotaÉo orçamentária:

ABERTURA DE CREOITO ADICIONAL ESPECIAL

02 07 oo FuÍ{Do MUNtctPAt- oE a'§§rÊNcÍÁ SoclAL

360 08.242.«)31.1123.dxr0 Âuxíio Finan(êiro a Eítidadês As5lstências 100.ü10,00

4.4.50.52.00 EQUIPÂMEI{ÍOS E MÂTERIAL PERMANENTE f.R':o 05 tl

os TRAÍ{sFERÊÍlclAs E coÍ{vÊNlos FEDÉBAl9vlr{cuLalros

í,o o82 aslto tNvEsr EMENDA Í{e m253r.iím3

Art. ?. A cobertura do Crêdito Adicional Especial aberto pelo artigo anterior no

valor total de R$ R3 100.000,00 (eem mil reais), se dará da seguinte foÍma:

| - R$ íOO.OO0,O0 (cem mil reais): conforme disposto nG lermos do inciso ll, §
1o do artigo 43 da Lei Federal no 4.320t'1.w, proveniente de excesso de anecadaçáo de

recursos federais.

AÍt.3e. Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual de 2.02612.029 e

oS anexos V e Vl na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2.026 referentes ao

Programa de que trata a presente Lei, podendo ser suplementado se necessário.

Art. 40. E§ta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçáo, revogadas as disposiçóes em

contrário.
Reg i§tre-se, ê
Publique-se.

Monte Azul Paulis,ta, 17 de Maço de 2026.

MARDQUEU SILVIO ^ri..do 
d.lDí'. ôgiEl po.

FRANcA:e3o428oeB20 Hf#ffi i:,., 
". 
*

MARDQUEU SILVIO FRANçA
Prefeib do írlunicípio

Montê Azul Paulista-sP.
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DtsPóE soBRE: AbeÊura de cÉdito Adicional Espêcial,
pnovenientê§ de excesso de arÍ€cadação, no oÍçam€nto'
programa do exeÍcício de 2026, e dá outras pÍovidências'

MARDQUEU SILVIO FRÂilçâv PÍefeito do l'lunicípio de

Monte Azul Paulista, Estado de São Pauto, no uso de suas atÍibui9õ€§ legais,

FAz SABER que a câmar. Municipal, APROVoU e elê
PR.OI! ULGA ê SâNCIOI{A a seguintê Lei:

Art. 'lo. O Poder Executivo do Município de Monle Azul Paulista fica autorizado a

abrir no orçâmento-programa do exercício de 202ô, Crédito Adicional Especial, provenientes

de excesso de anecãdação, nos termos do inciso ll do aítigo 4'l da Lei Federal no

4.32011.9€/,, no valor de ifl 1OO.OOO,oO (csm mil rêais) com inclusão no PPA ' Plano
pturianuat 2.02612.029, LOO - Lei de Diretrizes orçamentárias 2.026 e Lei OÍçâmentária

vigenle, com a inclusáo da seguinte dotaçáo orçamentária:

ABERTURA DE CRÉOITO ADICIONAL ESPECIAL

02 oToo rur{Do MUt{tclPAr DE As§§rÊNoÂ soclal

360 (8.242.m31.1123.00oo Âu lio financeiÍo e Entidedes as5i§tênciâs 10o Ím,ü)

4.a.5o.52.00 EquIPAMEÍ{TOS t MAÍtRIAI PERMANEIÚTE F R':005 81

os TRÂr{sFtRÊ[oÂs t convÊÍ{los ÍEDEnÂlsvlncuums

$o 082 Âsllo lNvÉsl EMÉilDA ilc 2025313ím3

Art. 29. A cobêrtura do Crédito Adicional Especial aberto pelo artigo anterior no

valor total de R$ Rt I00.OO0,(IO (cêm mil reais), se dará da seguinte forma:

I - Rt í00.000,00 (csm mil rêais): conÍoÍme disposto nos lermos do inciso ll, §
10 do artigo 43 da Lei Federai n" 4.32011.W, provenientê de excesso de anecadaÉo de

recursos federais.

Art. 3o. Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual de 2 02612'029 e

os anexos v e vl na Lei de Diretrizes orçamentárias para o exerclc/lo de 2.o26 referentes ao

Programa de que trata a prêsente Lei, podendo ser suplementado se necessário'

Art.40. Esta Lei entÍará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçôes em

contrário,
RêgistÍ€-se, ê
Publhue'se.

Honte Azul Paulista, 17 dê l'tarço de 2026.

MARDOUEU SILVIOrmru[203ffi.,..
MARDQUEU SILWO FRANçA

Prefeib do t4unicíPio
tlonte Azul Paulista-SP.
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LEI t{o,2832. de 17 de Marco de 2026.
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